
TERMO ADITIVO A CONVEN ETIVA DE TRABALHO DE 2018/2020 

TERMO ADITIVO A CCT 2018/2020 qu c lebram, de um lado, o SINDICATO DOS 
CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUID R S DE VEíCULOS AUTOMOTORES NO 
ESTADO DE GOIÁS - SINCODIVE, in cri o no CNPJ/MF sob n.o 37.014.263/0001
60, com sede na Av. R-11 nO 870, sala 1 5 - Setor Oeste - Goiânia-Goiás, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presi .en e, SR. JOÃO MAURíCIO MARTINS 
NORMANHA, brasileira, casada, coh-l rciante, inscrito no CPF/MF sob nO 
126.496.861-20; e de outro, o SINDICAT DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
DO ESTADO DE GOlAS, inscrito no qN J/MF sob o nO 02.336.949/0001-92, com 
sede na Av. "A", nO 832, esquina c/ Av. Anhanguera - Setor Leste Vila Nova 
Goiânia-Goiás, neste ato representado pel seu Diretor-Presidente, SR. EDUARDO 
GENNER DE SOUSA AMORIM, braSile~.ro, casado, comerciário, inscrito no CPF/MF 
sob o nO 234.384.361-91, conforme cláu ui s e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TR B LHO EM DIA DE FERIADO 
I 

Fica acordado que os trabalhadores re resentados por este Sindicato e que 
empregam suas atividades em Con es ionárias e Distribuidoras de Veículos 
Automotores no Estado de Goiás, poder o rabalhar no dia 11/05/2019, no Município 
de Aparecida de Goiânia; no dia 24/ 5/ 019, no Município de Goiânia; no dia 
24/10/2019, no Município de Goiânia no dia 14/11/2019, no Município de 
Aparecida de Goiânia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho para os empregaf' o que trabalharem no dia especificado na 
cláusula anterior, será das 09h às 1 h, com intervalo intrajornada de 15rnin., 
perfazendo um total de 06h/dia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA A~U A ALIMENTAÇÃO 
I 

A empresa pagará aos empregados qU~ Ir balharem no dia especificado na cláusula 
primeira do presente instrumento, a ~ítu o de ajuda alimentação, a importância 
abaixo, para cada empregado, não integra do ao salário para qualquer efeito legal, 
R$ 22,00 (vinte e dois reais). 

i 

CLÁUSULA QUARTA DO ACR "SCIMO - SALÁRIO FIXO 

Para quem ganha salário fixo, haverá p gamento em dobro do dia trabalhado e 
incidirá no cálculo do DSR. 

http:braSile~.ro


CLÁUSULA QUINTA DA G~R NTIA - SALÁRIO COMPOSTO 
1 

Para quem ganha salário composto co~ p rte variável, haverá garantia de comissão 
mínima equivalente a média/dia aferida lho ês do respectivo feriado trabalhado. 

! 

CLÁUSULA SEXTA DA COM NICAÇÃO 

Para o trabalho no feriado as emire as deverão obrigatoriamente fazer a 
comunicação oficial aos Sindicatos Lab ra (SECEG) e Patronal (SINCODIVE), com 
a antecedência mínima de 01 (um) dia. a tes do feriado, ben1 como a relação dos 
empregados que trabalharão no feriado. 

CLÁUSULA SÉTIMA .. DO PA·MENTO 

O pagamento do referido acordo deve á er discriminado no holerite, da seguinte 
forma: Os feriados do mês de maio de . O 9, no holerite do mês de junho/2019; O 
feriado do mês de outubro, no holeritede novembro/2019; E o feriado do mês de 
novembro/2019, no holerite de dezembto/ 019. As cópias dos respectivos holerites 
deverão ser apresentadas ao Sindicato f·o Empregados no Comércio no Estado de 
Goiás, nos meses subsequentes aos se s agamentos. 

t
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CO ENSAÇÃO 

Pelo trabalho nos dias 11/05/2019 e 24/05/ 019, haverá compensação em outro dia 
de jornada normal (08h), que deverá c<pin idir, obrigatoriamente, com a sexta-feira 
subsequente ao dia 20/06/2019, posterf.0r ente ao feriado de Corpus Christi. Pelo 
trabalho no dia 24/10/2019, haverá co p nsação em outro dia de jornada normal 
(08h), que deverá coincidir, obrigatori m nte, com a sexta-feira anterior ao dia 
02/11/2019, anteriormente ao feriado dê F nados. Pelo trabalho no dia 14/11/2019, 
haverá compensação em outro dia de Uor ada normal (08h), que deverá coincidir, 
obrigatoriamente, com a sexta-feira do dia 7/12/2019. 

I 

CLÁUSULA NONA- DOS BENEFí~1 S DESTE TERMO ADITIVO 
I 
I 

Fará jus aos benefícios previstos nJst Termo Aditivo a concessionária que 
comprovar, junto ao SECEG, estar em Qia com os pagamentos da Taxa de Custeio 

I 

de Quitação Anual, prevista na Clausula !36 , da CCT 2018/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DE~CUMPRIMENTO 
Caso ocorra descumprimento dos ter~os acordados neste Termo Aditivo à CCT 

. 

2019/2020, haverá pagamento de multa a f vor de cada empregado prejudicado, no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) qilie ambém deverá constar nos holerites dos 
respectivos pagamentos. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA DIVULGAÇÃO 

o Sindicato dos Empregados no Comér ia no Estado de Goiás - SECEG e o 
Sindicato dos Concessionários e Distribtd res de Veículos Automotores de Goiás
SINCODIVE-GO farão ampla divulgaçã ju to à categoria.

1 
E, por estarem justas e acordadas, as artes assinam o presente Acordo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para q~e roduza seus efeit s lega.is. 

SINDICATO DOS CO O ES DE VEíCULOS 

AUTOMOT DE,90IÁS - SIN ODIVE 


.JOÃO MAURí ....1.,......... _- .ANHA - ESIDENTE 


nA.t~17"\ ESTADO DE GOIÁS 

EDUARDO GENNER DE Sf 

I 



08/04/2019 RrQU rimento-Reglstro 

AO MINISTÉRIO DO T~A ALHO E EMPREGO 


REQUERIMENTO DE REGISTRO DE TE~~ ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TR,B LHO 

N° DA SOLICITAÇÃO: MR020319/2019 

NÚMERO DE PROCESSO DO CONVENÇÃO COLETliiA RINCIPAL: 46208.001429/2019-15 
DATA DE PROTOCOLO DO CONVENÇÃO COLETIVA: 2602/2019 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO O . J 
localizado(a) à Rua Caçu, 322, Vila Progresso, Jataí/Gp, 
Presidente, Sr(a). NIVALDO FERREIRA BARCELO, CP 
Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 15/02/20 9 

E 

SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E DISTRIBUlbo 
CNPJ n. 37.014.263/0001-60, localizado(a) à Avenida 
Goiânia/GO, CEP 74125-100, representado(a), neste ~to 
MARTINS NORMANHA, CPF n. 126.496.861-20 I 

TAl SINCOJAT GO, CNPJ n. 01.032.074/0001-72, 

EP 75800-409, representado(a), neste ato, por seu 

n. 304.864.401-68, conforme deliberação da (s) 

o município de Jataí/GO; 

ES DE VEICULOS AUTOMOTORES DE GOlAS, 
11,870, sala 105, Galeria R-11, Setor Oeste, 

por seu Vice-Presidente, Sr(a). JOAO MAURICIO 

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do fra alho e na Instrução Normativa nO 16, de 2013, da 
Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como vá ido e requerem o REGISTRO DO TERMO ADITIVO 
DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO transmi~ido ao Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do 
sistema MEDIADOR, sob o número MR020319/2019, na d ta de 25/04/2019, às 11 :25. 

________-+---+-' 25 de abril de 2019. 

JLI~J/6: - r A~ 
NIVALDO FERR I A BARCELO 


presite te 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO IC MER O DE JATAI SINCOJAT GO 


~ I 

JOA r~,I~~~iRINS N RMANHAt ~, Vice-Pr si ente , 
SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS DISTRIBU O RES DE VEICULOS AUTOMOTORES DE GOlAS 
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